
Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do Sul
gabinete do prefeito

DECRETO n°- 3262, de 14 de fevereiro de 1990.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o disposto no inciso V, DO

artigo 14, da Lei Orgânica do Município*

DECRETA:

Artigo l2 - Fica prorrogado o pagamento da primeira parce

la do I.P.T.U (Imposto Predial e Territorial Urbano), ate o dia 02

de março de 1990,

Artigo 22 - Fica prorrogado o pagamento da segunda parce

la DO ISS FIXO E VARIÁVEL ATE O DIA 02 DE MARÇO DE 1990.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 1990.

kegistre-se, publique-ke e cumpra-se.
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Secretário Municipal da Administração

Interino


